
Desde a CLT não sê , 
conquistava tanto 

Passado o segundo e definitivo 
turno de votação da Assembleia 
Nacional Constituinte, ficou uma 
certeza: desde a aprovação da 
Consolidação da Leis Trabalhis
tas (CLT) há quase 45 anos, pelo 
presidente Getúlio Vargas, não se 
promovia tamanha reforma no 
campo dos direitos trabalhistas 
no Brasil. Após meses de embate, 
os trabalhadores tiveram garan
tidos no texto constitucional be
nefícios que vão lhes render não 
só ganhos econôfttlctts, como 
também melhores condições de 
organização e, consequentemen
te, maior força politica. 

A nova Constituição assegura o 
direito de greve; estabelece que a 
Jornada de trabalho normal não 
pode ser superior a 8 horas diá
rias e 44 semanais; avança na 
questão da estabilidade de em
prego ao prever o pagamento de 
indenizaçâo compensatória con
tra a demissão arbitrária ou sem 
Justa causa; institui o abono de fé
rias, o aviso prévio proporcional, 
o 13» salário para aposentados, o 
pagamento em dobro da hora ex
tra; cria a licença-paternidade e 
amplia a llcença-maternidade 
para 120 dias. 

Todas estas conquistas eviden

temente terão um custo. E, se eSi_J 
te foi ò principal argumento conS^í 
trário aos avanços, durante os^-
trabalhos da Constituinte, certayp: 
mente também será preponde-^r 
rante no processo de aprovaçâoCw 
da legislação complementar. Os 
empresários não estão dispostos O* 
a cometer os mesmos erros e Já TT\ 
se articulam para estudar estra- ^ 
tégias de atuação para as futuras I- p 
Datalhas. O próprio senador Al- D— 
sano Franco, presidente da Con- O 
federação Nacional da Indústria, £ 3 
irevê um trabalho mais intenso 
ie corpo-a-corpo Junto às bases. 
'Afinal — afirma — democracia 
i isto mesmo". 

Da mesma forma, ciente de 
]ue as conquistas trabalhistas 
ião se encerram com a promul
gação da nova Carta, o deputado 
Luis Inácio da Silva (PT/SP) ad
vertia, após o término das vota
ções: "Este foi o primeiro round. 
Caberá aos trabalhadores a res
ponsabilidade de aplicar o poder 
de fogo que lhes será repassado, 
para melhorar ainda mais as con
dições de trabalho, participando 
também no processo de cobrança 
quando da aprovação da legisla
ção complementar". 

•4 SET 1988 "4 SET «)*«• 


